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INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Nilson Alcides Gaspar, interceder

junto a secretaria competente efetuar estudo para implantação de

estacionamento 45° graus na Avenida João Ambiel entre os números 1220 ao

1498 - lndaiatuba.

JUSTIFICATIVA

Justifico a implantação do estacionamento na modalidade 45° graus, pois

local está em crescimento, comércios, escritórios e demais estabelecimentos

estão se instalando na localidade, consequentemente, não há local adequado

para estacionar veículos.
Essa modalidade de estacionamento grande, com ângulo de

45 graus, leva a uma economia de eficiência de 23% a mais do que o

convencional na via pública, alterar menos a direção de trajeto, fazendo com que

seja mais fácil entrar na vaga, e mais seguro ao sair, proporcionará maior número

de vagas além de oferecer maior segurança e facilidade para os motoristas na

hora de manobrarem seus veículos, pois serão realizadas apenas duas

manobras, uma na entrada da vaga e outra na saída.

Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria,

aguardo atendimento à presente indicação.

Sala das Sessões, 10 outubro de 2023.
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